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LEI Nº 9620/2021

Ementa

Altera a Lei 5.308/1999, que prevê que a DAE S/A - Água e Esgoto sucederá a autarquia Departamento de
Águas e Esgoto-DAE nos direitos e obrigações desta, para explicitar obrigações da sociedade de economia
mista referentes às indenizações, restituições e condenações, de natureza administrativa ou judicial, de
servidores do Quadro Especial.
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